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FERTILIZAGAO IN VITRO OU MICROINJECGCAO INTRACITOPLASMATICA DE ESPERMATOZOIDES PARA

DIAGNOSTICO GENETICO PRE-IMPLANTACAO

Consentimento Informado

As técnicas de Procriagdo Medicamente Assistida (PMA) sdo um conjunto de métodos clinicos e laboratoriais entre cujos
objectivos se inclui, também, a profilaxia da transmisséo a descendéncia de doencas de origem genética. A Fertilizagdo In
Vitro (FIV) e a Microinjeccdo Intracitoplasmatica de Espermatozéides (ICSI: Intracytoplasmic Sperm Injection) tém indicacfes
definidas, nomeadamente a realizagdo de Diagndstico Genético Pré-Implantacdo (método muito precoce de diagnéstico pré-
natal para os casais com um elevado risco de transmissdo de patologia génica ou cromossdmica).

De um modo simplificado, estas técnicas incluem os seguintes passos:

Estimulacdo do desenvolvimento e maturacéo das células reprodutoras femininas — 0s ovdcitos — através do recurso a
medicamentos injectaveis; a resposta dos ovarios a estes medicamentos é variavel de mulher para mulher e é controlada
com andlises e/ou ecografias com intervalos a definir caso a caso.

Puncéo dos ovarios para recolha (aspiragao) de ovdcitos (é efectuada por via vaginal, sob anestesia local ou sedacéo).
Recolha de células reprodutoras masculinas — os espermatozdides.

Procedimentos laboratoriais que tém como objectivo a fecundacdo dos ovécitos pelos espermatozéides e consequente
formac&o de embrides.

Remocdao de uma ou duas células de cada embrido e posterior diagndstico génico ou cromossomico.

Transferéncia de embrides para o Utero (embrides geneticamente normais no que respeita a patologia estudada) - o
nimero de embrides a transferir é variavel com a situacdo concreta de cada casal, podendo ser 1 ou 2 (e, em casos
excepcionais, um maximo de 3).

Alguns pontos fundamentais merecem ser salientados:

Por razdes vérias, pode haver necessidade de interromper o ciclo de tratamento antes da puncdo para obtengdo dos
ovdcitos, a mais frequente das quais € a resposta deficiente dos ovarios a medicagao.

Em situacBes raras, a estimulacdo dos ovarios pode desencadear uma resposta excessiva, dando origem a designada
“sindrome de hiperestimulacdo ovérica”, que, em certas circunstancias, pode atingir uma intensidade que obrigue a um
tratamento especifico em regime de internamento e, em circunstancias verdadeiramente excepcionais, pode colocar a
vida em risco.

A administragdo de medicamentos para sedacéo ou anestesia pode provocar reacgBes individuais inesperadas, de tipo
alérgico ou outro.

Sendo a colheita dos ovdcitos um acto cirrgico, da sua execugao podem, em casos muito raros, resultar complicagdes
(por exemplo, hemorragias ou infeccBes) que justifiquem internamento hospitalar e que, em circunstancias
verdadeiramente excepcionais, podem mesmo colocar a vida em risco.

Nenhuma destas técnicas garante a obtencéo de gravidez, sendo a taxa de sucesso muito varidvel, nomeadamente em
fungdo da realidade clinica dos dois membros do casal.

As gestagOes resultantes destas técnicas estdo sujeitas a complicacBes como quaisquer outras, incluindo a implantacéo
do embyrido fora do Utero, como por exemplo numa trompa.

Embora a maioria dos estudos ndo tenha detectado aumento da frequéncia de malformacGes nos recém-nascidos
resultantes destas técnicas, essa possibilidade ndo pode ser completamente excluida.

A transferéncia de mais do que um embrido aumenta a probabilidade de gravidez mdiltipla; estas gestacdes constituem um
maior risco para 0s recém-nascidos, nomeadamente pela maior possibilidade de parto de pré-termo.

N&o é possivel prever com seguranga a proporcao dos ovocitos que fecundardo em cada ciclo de tratamento, nem
quantos desses embrifes serdo saudaveis em relacdo & doenga que motiva o recurso a técnica de diagndstico
genético agora efectuada. A fecundacgéo de mais ovécitos do que o niimero de embrides que se pretende transferir
para o (tero acarreta a possibilidade de resultarem mais embrifes vidveis do que 0s que poderdo ser transferidos.
Todos os embrides viaveis ndo transferidos serdo criopreservados. De acordo com a escolha do casal, os embriées
criopreservados poderdo ser utilizados posteriormente pelo casal, ou doados a outros casais e/ou para investigacao
cientifica. Na auséncia de qualquer uma destas opcdes e decorrido 0 prazo de trés anos previsto na Lei, 0s
embrides serdo descongelados e eliminados.
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CONSENTIMENTO

Nds, abaixo assinados, declaramos que:

Sob compromisso de honra, nos encontramos numa das situaces exigidas pelo artigo 6.2, da Lei n.° 32/2006, de 26
de Julho (“S6 as pessoas casadas que ndo se encontrem separadas judicialmente de pessoas e bens ou
separadas de facto ou as que, sendo de sexo diferente, vivam em condi¢des analogas as dos conjuges ha
pelo menos dois anos podem recorrer a técnicas de PMA”).

Lemos e compreendemos este documento, tal como as informagBes verbais e escritas que nos foram fornecidas,
incluindo a informag&o sobre os custos do tratamento.

Foram esclarecidas as dividas e respondidas as perguntas por nés colocadas.

Reconhecemos que este texto ndo pode descrever de forma exaustiva a totalidade das situacfes que possam vir a ter
lugar no futuro.

Entendemos e aceitamos as condicdes, riscos e limitagdes destas técnicas, incluindo que nao pode ser dada qualquer
garantia quanto ao decurso e desfecho final de uma gravidez obtida por Fertilizagdo In Vitro ou Microinjeccdo
Intracitoplasmaética de Espermatozéides com Diagnéstico Genético Pré-Implantacéo.

Fomos esclarecidos sobre o risco de erro no diagndstico, de aproximadamente 1 a 5%, motivo pelo qual fomos
informados de que € recomendavel a confirmacéo do diagnéstico genético através de uma técnica de diagnéstico pré-
natal durante a gravidez.

Fomos informados das taxas de sucesso da aplicagdo destas técnicas neste centro nos (iltimos dois anos.

Compreendemos que, independentemente do nimero de ciclos terapéuticos, este consentimento é véalido e eficaz até
ser revogado por qualquer um dos membros do casal; em cada ciclo terapéutico, essa revogagdo so pode ser
operada até a concretizagdo da transferéncia embrionaria.

Fomos informados e esclarecidos dos deveres dos beneficiarios previstos no artigo 13.%, n.° 2, da Lei n.° 32/2006, de
26 de Julho (“A fim de serem globalmente avaliados os resultados médico-sanitarios e psicossocioldgicos
dos processos de PMA, devem os beneficidrios prestar todas as informagdes relacionadas com a sadde e o
desenvolvimento das criancas nascidas com recurso a estas técnicas”), pelo que assumimos 0 compromisso de
prestar estas informacdes. Assim, comprometemo-nos a devolver ao centro os dois modelos de relatério médico, um
a preencher pelo médico assistente, descrevendo as condigdes do parto e as caracteristicas do recém-nascido, e um
outro, preenchido pelo pediatra ou médico de familia assistente, no final do primeiro ano de vida da crianca, bem
como a responder a quaisquer questionarios sobre este tema que nos sejam enviados no futuro pelo centro.

Fomos informados que os dados referentes ao(s) tratamento(s) efectuado(s) e os seus resultados terdo
obrigatoriamente que ser registados e conservados durante 30 anos e que poderdo, em regime de completo
anonimato, ser utilizados em trabalhos cientificos para apresentacéo publica e/ou publicag&o.

Por isso, esclarecidos e de livre vontade, assumimos as obrigagdes decorrentes da celebrac&o do presente acordo e damos o
nosso consentimento para a execucdo de Fertilizagdo In Vitro ou Microinjeccdo Intracitoplasmatica de Espermatozéides com
Diagnostico Genético Pré-implantagao e para a transferéncia de um ndmero maximo de embrido(0es).
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